
  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 432, de 2018, do 
Senador José Agripino, que denomina “Viaduto 

Engenheiro José Nilson de Sá” o trecho 
rodoviário localizado no Km 99,22, da BR 
101/RN, nas travessias urbanas das cidades de 

Natal e Parnamirim, Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), o 
Projeto de Lei do Senado nº 432, de 2018, do Senador José Agripino, que 
denomina “Viaduto Engenheiro José Nilson de Sá” o trecho rodoviário 

localizado no Km 99,22, da BR 101/RN, nas travessias urbanas das cidades 
de Natal e Parnamirim, Estado do Rio Grande do Norte. 

A proposição compõe-se de dois artigos. O art. 1º institui a 
referida denominação e o art. 2º, por sua vez, determina a entrada em vigor 

da futura lei na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor do projeto destaca a biografia de 

José Nilson de Sá e a relevância de sua atuação para o País e, em especial, 
para o Estado do Rio Grande do Norte. 

O projeto foi encaminhado à CE para análise, em caráter 
terminativo. Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CE opinar sobre proposições que tratem de 
homenagens cívicas, tal como a presentemente analisada, de acordo com o 

art. 102, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

José Nilson de Sá, nascido em Mossoró, no Estado do Rio 

Grande do Norte, foi um empresário fundador da Empresa Industrial Técnica 
(EIT), responsável pela pavimentação de mais de 6 mil quilômetros de 

estradas brasileiras, e outrora uma das dez maiores construtoras do País. 
Entre as principais obras da EIT estão a barragem de Umari, a participação 

na construção da rodovia Transamazônica e o gasoduto Brasil-Bolívia. O 
empresário foi também fundador, ao lado de Geraldo Rola, do grupo 

agroindustrial Maísa, um dos pioneiros no segmento de fruticultura irrigada 
no Estado. 

Além de empresário, foi presidente da Federação da Indústria 
do Rio Grande do Norte (Fiern), de 1967 a 1969, além de ter ocupado outros 
cargos na entidade patronal. Amante do futebol, exerceu o cargo de 

presidente do ABC Futebol Clube nos anos 1977 e 1978. Foi homenageado 
pelo clube, na ocasião de seu centenário, em 2015, em sessão solene na 

Assembleia Legislativa do Estado. Hoje, o campo utilizado pelas categorias 
de base do ABC Futebol Clube leva o nome de José Nilson de Sá. 

O empresário José Nilson de Sá faleceu no dia 12 de dezembro 
de 2015, em Natal, capital do Rio Grande do Norte. 

A rodovia BR-101 é integrante do Sistema Rodoviário Federal, 
ficando, portanto, sob a jurisdição da União. A proposição está amparada 

pela Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, que dispõe sobre a denominação 
de vias e estações terminais do Plano Nacional de Viação, assim como pela 

Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, que dispõe sobre a denominação de 
logradouros, obras, serviços e monumentos públicos. Ademais, constatamos 

que o viaduto do projeto em tela ainda não possui designação. 

A iniciativa mostra-se, portanto, louvável quanto ao mérito. 
Além disso, não apresenta quaisquer óbices no que se refere à adequação às 

normas constitucionais ou aos princípios gerais do Direito. 

No que tange à técnica legislativa, contudo, sugerimos a 

substituição do termo "trecho rodoviário" pelo termo "viaduto”, para obter 
maior precisão, já que o objetivo do projeto é nomear um viaduto específico. 
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III – VOTO 

Conforme o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Lei do Senado nº 432, de 2018, com a emenda a seguir: 

EMENDA Nº       -CE 

Substitua-se, no PLS nº 432, de 2018, onde figurar, a expressão 

"trecho rodoviário" por "viaduto". 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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